
PREFE'ÍURA /}IUN'C'PAL DE ELDORADO

ESTADO OE MATO GROSSO DO SUt

LEI r4üNr CI peL Na 269/Sg

gontretar funcionarios para pree-/
tar serylços como instrutor music./
cal e dá óutrae prcvidãncias.

ConsÍ rJerando dB s1,' ti f i cati'ra Ln'/
partància uma Eseola de Plúsíca em noess tlidade.

[oneiderando sEr un: ustímu]o pafal
qus a Escc1a permaneÇa trÊm s6U atendimentor PoF r a mesna uríl vg

ículo sulüura}.
0 Exme.Sr.6LlÂR,1CY DE Í''1i n r.l'l)A CSF'-/

RÊ4, Prefeito t{unicipa} da Eldoradol Estado de ivlato Gs jriso do §u'!.

f aa satrer {u€r r r
í{ câm*nn r4ut'üI cI pÂL 1)i: rLl:1n.1)il a-i

ílrcvou e ele sanciona a saguínte Lel:

\-
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ÂRTIG0 2§) É

AftTI G0 ,s ) -

t lea o Exeeutiuo Pluniclpal autorizado a eon';ratar 02

(pois) funci:nários, enquadrados ni: Deoartarlerrto d§it

ErJueação e f,ultura, pala prústalem sDUs §ervic;os co-
mo instüutof musical om Escola cle i'iúsica, devidat;ren-

te instalada em núBS,Ei cidade.

À cr,intraüa+ão citeda no Àrt,1a s,rrá a tít,uto rle colg
boração cÕÍna estímulo da pormanôncia de L.lina tscola i'
rle ittlislca anr Eldofado-lil§.

Xuanto ao reaJuste das mensalidades dac alunoo da Ee

cola, s*rá de *ituo acordo entre i:ronrletáric da Eg-

cola a Prefloita t{unicipal.

esta Lsi ontrará em vigor na data de sua publS.eação,

revogadas as dlsposiçães em ecntrárlo.
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